CONCEICAO DO COITE - BAHIA
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

‘m g ASSESSORIA JURIDICA

PARECER JURIDICO
PLO 34/2022.

RELATORIO

Trata-se de Parecer Juridico com o escopo de se
verificar a legalidade e constitucionalidade do Projeto de
Lei Ordinadria 34/2022, que autoriza o Poder Executivo
Municipal a implementar no Municipio de Conceicdo do Coité
o Sistema de Ensino dos Colégios da Policia Militar da Bahia

através de acordo de cooperacéo.

MERITO

Inicialmente, destaca-se que o projeto sob andlise
respeita os requisitos formais previstos no Cébdigo de

Processo Legislativo, artigos 4 a 9.

Nesse sentido, é licita a propositura da matéria do
PLO, uma vez gue a norma legal é a adequada para tratar da
tematica; ademais, o autor tem legitimidade para propor o
presente projeto, haja vista o art. 47 da Lei Orgénica do
Municipio determinar que a inciativa de Lei Ordinédria cabers,

dentre outras figuras, ao prefeito municipal.

Além disso, é papel do Municipio proporcionar o0s meios
de acesso a cultura, a educagdo e a ciéncia, nos termos

artigo 15, inciso V, da Lei Orgénica Municipal.

No que se refere a constitucionalidade, ndo se pode

afirmar que a nova norma fira a Lei Maior.

CONCLUSAO



Dessa maneira, tem-se que o Projeto de Lei sob analise
estd de acordo com a Constituicdo Federal e com a Lei
Orgdnica do Municipio tanto em forma quanto em matéria.
Assim, Jjuridicamente falando, ndo hé& O&ébice ©para sua

tramitacéo.

P

E o parecer.

Conceicdo do Coité - Bahia, 28 de julho de 2022.
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